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DECRETO Nº 47, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
  
 
 

   Cancelamento Desfile Cívico. 
 
 

Gilmar João Alba, Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 83 da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

DECRETA, 
  
 Art.1° Em razão da calamidade pública decretada pelo Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul, determina o cancelamento do Desfile Cívico marcado para o dia 17/09/2023.  
 
 Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, RS, em 11 de Setembro de 2023. 
 

 
 

Gilmar João Alba 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

 
Registre-se e Publique-se:  
 
 
José Antonio França Pedroso 

Secretaria da Administração 
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